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de Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Minis-
tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classes que, por Lei Federal, valham como documento de 
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9503/97.

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato.

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
entregue o mandato, com firma reconhecida, acompanhada 
de uma cópia da cédula de identidade do candidato e de uma 
cópia do documento de identidade do procurador, e, ainda, o 
Memorial Circunstanciado. O candidato assumirá as conse-
quências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao 
efetuar a inscrição.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais ou extemporâneas.

V. DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 

classificatório.
4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 

verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
e suas contratações dar-se-ão a partir do melhor classificado, 
tantas quantas forem as vagas disponibilizadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
(cinco) deste inciso (da Classificação).

6. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.3. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

6.8. Maior Idade.
VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
-se afixada nas dependências da FATEC.

Horário - : 09h 00 min
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
O não comparecimento na data, horário e local acima esti-

pulado implicará como desistência.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 CIDADE: TATUÍ, FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO.

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 132/13/2016 - PROCESSO Nº 4859/2016.

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR 
WILSON ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, 
torna pública a abertura de inscrições ao Processo Seletivo Sim-
plificado para a função de Professor de Ensino Superior, Padrão 
I-A, objetivando a admissão temporária de excepcional interesse 
público, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT e legislação trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicado no DOE de 
18/07/2015 e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em MANUTENÇÃO INDUS-

TRIAL
2. Áreas da Disciplina: ENGENHARIA MECÂNICA / ENGE-

NHARIA DE MATERIAIS E METALURGIA - (Abrange tecnologias, 
licenciaturas e bacharelados)

3. Disciplina e carga horária semanal: SOLDAGEM - 04 
HORAS-AULA (NOTURNO)

4. Valor da hora-aula: R$ 29,00 (vinte e nove reais)
5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 1
6.1 O número de vagas indicadas, não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se que o docente qualificado 
pelo CEETEPS, como especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no 
processo de ensino-aprendizagem e na construção do conhe-
cimento.

II. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 09/01/2017 

à 23/01/2017, das 09:00 ÀS 11H30MIN E DAS 13H30 ÀS 
16H30MIN, no local abaixo indicado.

FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBER-
TO RIBEIRO DE CAMARGO

Endereço: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI, 971
Bairro: JARDIM AEROPORTO - idade: TATUÍ
INFORMAÇÕES:
Telefone: (15) 3205-7780
E-mail: f132acad@cps.sp.gov.br
www.fatectatui.edu.br
 - 2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos, pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados.

III. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo 1º 
da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. - O deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo 
se enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2.  - O preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o 
instruíram na hipótese da naturalização extraordinária conforme 
o artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal do Brasil.

1.3. Não conseguindo cumprir as exigências previstas 
nos subitens 1.2, 1.2.1 e 1.2.2, o candidato não poderá ser 
contratado.

1.4. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-
ções militares.

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sansão por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

7. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição;
8. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
9. Possuir na data da inscrição:
9.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina; ou

9.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na área 
da disciplina e possuir experiência profissional relevante de pelo 
menos 03 (três) anos na área da disciplina; ou

9.3. Graduação na área da disciplina e experiência profis-
sional relevante na área da disciplina de pelo menos 05 (cinco) 
anos.

10. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 9.1 ou 9.2, ou ainda, 9.3.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse, 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 

Encontra-se à disposição dos interessados do dia 
05/01/2017 a 13/01/2017, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de 
Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 3815-2680–ramal 111, 
FAX (14) 3815-2680 – ramal 110 e/ou 117, site www.famesp.
org.br, o EDITAL DE PREGÃO Nº 176/2016-FAMESP, PROCESSO 
Nº 13700/2016-FAMESP, que tem como objetivo registro de pre-
ços, pelo período de 12(doze) meses, para aquisição de PLACA 
TUBO EM AÇO INOXIDAVEL, ETC, para atender as necessidades 
da Unidade de Órteses, Próteses e Materiais Especiais do 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, 
da Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita Filho” 
UNESP - Faculdade de Medicina de Botucatu, e demais unidades 
administradas pela Famesp, quando mencionado, conforme 
especificações contidas no anexo X e conforme folheto descri-
tivo Anexo II, visando aquisições futuras, do tipo menor preço 
global por lote, em conformidade com o disposto no Anexo II do 
Edital. A abertura dos Envelopes Proposta de Preços e Envelope 
Documentos de Habilitação, será realizada no dia 16 de janeiro 
de 2017, com início às 09:00 horas, na Sala de reuniões da Seção 
de Compras da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, no endereço supracitado.

Botucatu, 04 de janeiro de 2017.
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP
 CAMPUS DE BOTUCATU
FUNDAÇÃO -  PARA DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
COMUNICADO DA PREGOEIRA
Tendo em vista a suspensão da sessão do Pregão Presencial 

167/2016-FAMESP, Processo 12059/2016-FAMESP, realizada em 
14/11/2016, para análise das amostras, conforme solicitação 
da Equipe Técnica, informo a data de REABERTURA da sessão, 
que será em 16/01/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões do 
Núcleo de Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de botucatu.

Juliana Godoy Conteçote
Núcleo de Compras - HC
Pregoeira
Prof. Dr. Antonio Rugolo Junior
Diretor Presidente
FAMESP

 Concursos
 JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA

 FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE

 CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS

Retificação da publicação de 17/12/2016, quanto a pror-
rogação do prazo de validade do Concurso Público 2014, 
onde se lê “item 16.9 do Edital 0001/2013 de Abertura de 
Inscrições”, leia-se “item 17.10 do Edital 001/2014 de Abertura 
de Inscrições.

 SAÚDE

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 122/2014
ENFERMEIRO
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candida-
tos abaixo relacionados, para manifestarem anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

NOME - Classificação
Ananda Leticia de Sousa Fuzo - 251
Danilo Vinicio Zinhani - 252
Marcele Jose Alves - 253
Maira Aparecida Malagutti Ricci - 254
Jessica Stephanie Rosa Santo - 255
Data  - : 16/01/2017
Horário - : 09h 00min
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto - SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
O não comparecimento na data, horário e local acima esti-

pulados implicará como desistência..
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 2/2016
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
(PSICÓLOGO) – URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, para manifestar anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

NOME - Classificação
Maria Laura de Paula Lopes Pereira Martins -   -  1º
Andréa Carolina Benites -   -  2º
Data  - : 16/01/2017
Horário - : 14h 00 min
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

• - RG;
• - CPF;
• - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
• - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
O não comparecimento na data, horário e local acima esti-

pulado implicará como desistência.
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 17/2016
AGENTE DE SAÚDE
(AUXILIAR DE NUTRICIONISTA)
CONVOCAÇÃO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA os candi-
datos abaixo relacionados, para manifestar anuência sobre sua 
admissão, na data, horário e local especificado:

NOME - Classificação
Fabiana Tannihão -   -  1º
Natasha Fernanda Kuhl -   -  2º
Eliana Maria Leite Silveira -   -  3º
Data  - : 17/01/2017

58, Nota de Empenho: 0979/0617, Data: 27/06/2016, Valor R$ 
1.467,00, Prazo de entrega: 45 dias.

 Tomada de Preços nº 01/2016 – IB/CRC, Processo n° 
417/2016 – IB/CRC, Objeto: Aquisição de Livros Didáticos 
Nacionais e Importados, Adjudicação em 23/06/2016, Licitante 
Vencedor: BOOKPARTNERS BRASIL EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DE LIVROS LTDA, CNPJ: 15.424.720/0001-51, Nota de Empenho: 
0978/0616, Data: 27/06/2016, Valor R$ 3.270,33, Prazo de 
entrega: 45 dias.

 Tomada de Preços nº 01/2016 – IB/CRC, Processo n° 
417/2016 – IB/CRC, Objeto: Aquisição de Livros Didáticos 
Nacionais e Importados, Adjudicação em 23/06/2016, Licitante 
Vencedor: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A, 
CNPJ: 79.065.181/0001-94, Nota de Empenho: 0977/0615, Data: 
27/06/2016, Valor R$ 8.528,57, Prazo de entrega: 45 dias.

 Tomada de Preços nº 01/2016 – IB/CRC, Processo n° 
417/2016 – IB/CRC, Objeto: Aquisição de Livros Didáticos Nacio-
nais e Importados, Adjudicação em 23/06/2016, Licitante Ven-
cedor: INFORLIV LTDA - ME, CNPJ: 20.728.425/0001-29, Nota 
de Empenho: 0974/0612, Data: 27/06/2016, Valor R$ 1.021,66, 
Prazo de entrega: 45 dias.

 Tomada de Preços nº 01/2016 – IB/CRC, Processo n° 
417/2016 – IB/CRC, Objeto: Aquisição de Livros Didáticos Nacio-
nais e Importados, Adjudicação em 23/06/2016, Licitante Vence-
dor: RAMALIVROS DISTRIBUIDORA, CNPJ: 01.544.986/0001-23, 
Nota de Empenho: 0976/0614, Data: 27/06/2016, Valor R$ 
4.364,67, Prazo de entrega: 45 dias.

 Tomada de Preços nº 01/2016 – IB/CRC, Processo n° 
417/2016 – IB/CRC, Objeto: Aquisição de Livros Didáticos 
Nacionais e Importados, Adjudicação em 23/06/2016, Licitante 
Vencedor: SUZUKI COSTA COMERCIO DE LIVROS EIRELI ME, 
CNPJ: 15.624.886/0001-11, Nota de Empenho: 0975/0613, Data: 
27/06/2016, Valor R$ 417,99, Prazo de entrega: 45 dias.

 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Processo N° 550/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 

1019/0740 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: MARTINI 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, - Objeto: Aquisição de um 
Microtrator com aparador de grama – Prazo de entrega: 30 dias 
– Valor R$ 22.200,00 – Emissão: 14/06/2016.

 Processo N° 504/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
0731/0521 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: JULIA 
LETICIA PORPHIRIO 48179725804, - Objeto: Aquisição de 
Equipamentos de Informática (HD) – Prazo de entrega: 20 dias 
– Valor R$ 4.896,00 – Emissão: 03/05/2016. Obs: Não publicado 
em época oportuna.

 Processo N° 505/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
0734/0524 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: RAFAEL 
AUGUSTO ANTONELI IAMBASSO 37966738809, - Objeto: Aqui-
sição de Equipamentos de Informática (HD) – Prazo de entrega: 
20 dias – Valor R$ 1.143,00 – Emissão: 03/05/2016. Obs: Não 
publicado em época oportuna.

 Processo N° 621/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
1023/0744 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: TES 
TECNOLOGIA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, - Objeto: Aquisição 
de Equipamentos Audio Visuais – Prazo de entrega: 20 dias – 
Valor R$ 1.215,00 – Emissão: 14/06/2016. Obs: Não publicado 
em época oportuna.

 Processo N° 669/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
1152/0827 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: RODRI-
GO TONELOTTO, - Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e 
Higiêne – Prazo de entrega: 20 dias – Valor R$ 19.900,00 – 
Emissão: 01/07/2016. Obs: Não publicado em época oportuna.

 Processo N° 670/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
1153/0828 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: SILVANA 
BAIOCCHI GONÇALVES-EPP, - Objeto: Aquisição de Material 
de Limpeza e Higiêne – Prazo de entrega: 20 dias – Valor R$ 
14.286,00 – Emissão: 01/07/2016. Obs: Não publicado em 
época oportuna.

 Processo N° 696/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
1174/0843 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: AMB 
COMERCIAL ELÉTRICA LTDA-EPP, - Objeto: Aquisição de Material 
Elétrico – Prazo de entrega: 20 dias – Valor R$ 5.700,00 – Emis-
são: 06/07/2016. Obs: Não publicado em época oportuna.

 Processo N° 697/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
1175/0844 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: DEL-
VALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-EPP, - Objeto: Aquisição de 
Material Elétrico – Prazo de entrega: 20 dias – Valor R$ 6.200,00 
– Emissão: 06/07/2016. Obs: Não publicado em época oportuna.

 Processo N° 620/2016-CRC/IGCE - Nota de Empenho N° 
1022/0743 – Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 
“JULIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP, Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Campus de Rio Claro, Contratada: BRALIC 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-EPP, - Objeto: Aquisição 
de Equipamentos Audio Visuais – Prazo de entrega: 20 dias – 
Valor R$ 8.890,00 – Emissão: 14/06/2016. Obs: Não publicado 
em época oportuna.

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 Encontra-se aberta na UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 

“JÚLIO DE MESQUITA FILHO” – UNESP – INSTITUTO DE CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SOROCABA o Pregão Presencial nº 03/2017-
ICTS, OBJETIVANDO À AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
LABORATÓRIO (RECURSO FEHIDRO).

O PREGÃO será realizado dia 19 de janeiro de 2017, com 
início às 09h00min, no Auditório do Instituto de Ciência e Tecno-
logia de Sorocaba da UNESP, à Avenida Três de Março 511, Alto 
da Boa Vista – Sorocaba/SP – CEP 18087-180.

Edital na integra: a disposição dos interessados no endereço 
acima, na Divisão Técnica Administrativa – Seção Técnica de 
Materiais, ou no e-mail compras@sorocaba.unesp.br, informan-
do nome da empresa, CNPJ e fone para contato.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

COMUNICADO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– Famesp, COMUNICA a quem possa interessar o CANCELA-
MENTO do Processo nº 470/2016-FAMESP - Pregão Eletrônico 
nº 014/2016-FAMESP, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PUNCH, TREPANO, ETC. PARA O HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU, HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU E 
DEMAIS UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP, tendo em 
vista questões de ordem técnica e administrativa.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS

PROCESSO Nº 13700/2016-FAMESP
PREGÃO Nº 176/2016-FAMESP
REGISTRO DE PREÇOS Nº 279/2016-FAMESP

RosanaSD
Realce
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